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Projeto de Lei n°_____ de 2025.
“DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU) PARA OS IMÓVEIS LOCALIZADOS EM BAIRROS REGULARIZADOS HÁ MAIS DE 3 ANOS QUE AINDA NÃO POSSUEM INFRAESTRUTURA COMPLETA DE ASFALTO E ESGOTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,
Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º- Ficam isentos do pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) os imóveis situados em bairros que tenham sido regularizados há mais de 3 (três) anos e que ainda não disponham de infraestrutura completa.
Art. 2º - Para efeitos desta lei, considera-se infraestrutura completa a existência de pavimentação asfáltica nas vias públicas e a disponibilidade de sistema de coleta de esgoto sanitário, coleta de lixo e iluminação pública.
Art. 3º - A isenção prevista nesta lei será mantida até que a Prefeitura Municipal realize as obras necessárias para dotar os bairros da infraestrutura completa descrita no Art. 2º.
Art. 4º - A Prefeitura Municipal deverá manter um cadastro atualizado dos bairros regularizados e das respectivas condições de infraestrutura, para fins de controle e aplicação desta lei.



Art. 5º - O poder público executivo deverá regulamentar essa lei no prazo de 60 dias.
Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

.
	Rodrigo Digão
VEREADOR – UNIÃO BRASIL



Câmara Municipal de Sumaré, 01 de janeiro de 2025.



















Justificativa

Nobres senhores vereadores, apresento-lhes este projeto de lei que visa garantir dignidade e qualidade de vida para a população.
A presente proposta de lei tem como objetivo atender às necessidades básicas de infraestrutura dos moradores de bairros que foram regularizados há mais de três anos e que ainda não possuem asfalto e sistema de esgoto completo. A isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) para esses imóveis é uma medida de justiça social e econômica, considerando que a ausência de tais infraestruturas essenciais impacta diretamente a qualidade de vida dos cidadãos.
Muitos moradores enfrentam diariamente dificuldades como a poeira e a lama nas vias, além dos problemas de saúde pública decorrentes da falta de saneamento adequado. Essas condições não só desvalorizam os imóveis, como também impõem obstáculos ao desenvolvimento econômico e social das comunidades afetadas.
Ademais, é dever do poder público garantir que todas as áreas regularizadas possuam as condições mínimas de habitabilidade, o que inclui vias pavimentadas e acesso a redes de esgoto. A isenção do IPTU até a realização dessas melhorias serve como uma compensação justa aos moradores que, apesar de contribuírem com seus impostos, ainda não usufruem dos benefícios que a urbanização deve proporcionar.
Portanto, esta proposta visa promover a equidade e incentivar a administração municipal a priorizar os investimentos necessários para dotar esses bairros da infraestrutura devida. Acreditamos que esta medida contribuirá significativamente para a melhoria das condições de vida e para o desenvolvimento sustentável de nossa cidade.

	DIGÃO
Vereador – UNIÃO BRASIL
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